LEI Nº2378  DE 21 DE MARÇO DE 2002.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE UM PROFESSOR E UMA SERVIÇAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º É o Município autorizado a contratar administrativamente, em caráter emergencial, por um período de 06 (seis) meses os seguintes servidores, em conformidade com a Lei nº 1586/93 – Regime Jurídico Único, art. 232 a 236 com carga horária e remuneração específica:

CARGO


CARGA HORÁRIA

REMUNERAÇÃO
       A PARTIR DE

PROFESSOR
30 (TRINTA HORAS)
     R$ 396,00

06/03/2002

SERVIÇAL

40 (QUARENTA HORAS)
     R$ 180,00

18/03/2002

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de março de 2002.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de março de 2002.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



   Prefeito Municipal

